
NOTIFICAÇÃO FORMAL DE NOTÍCIA DE IRREGULARIDADE 

 

À SENATRAN – SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO 
 

Setor Coordenação Geral de Licitações e Contratos – COGLC - Sra. Roseli Santos 
de Souza - roseli.souza@transportes.gov.br 

 

Processo SEI nº: 50000.007411/2026-41 - AVIVATEC SOLUÇÕES EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. 

 

I – DOS FATOS SUPERVENIENTES RELEVANTES 
 

1. Foram recentemente juntados aos autos do processo acima referido 
documentos que demonstram a existência de débitos inscritos no Cadastro 
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – CADIN, em 
nome da empresa AVIVATEC SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA. 

 

 



 

 

 



2. Conforme se verifica da documentação ora acostada, os débitos que 
ensejaram a inscrição no CADIN possuem vencimentos em datas anteriores à 
própria fase de habilitação da empresa no procedimento de credenciamento, 
não se tratando, portanto, de situação superveniente à análise inicial dos 
requisitos. 

 

 

 

3. Observa-se, ainda, que embora constem comprovantes de pagamento 
recentes dos valores originais das dívidas, não há, até o presente momento, 
comprovação inequívoca da efetiva exclusão da empresa do CADIN, a qual, nos 
termos da legislação aplicável, não é automática, dependendo de prazo e de 
atualização cadastral pelos órgãos competentes. 



 

 



4. Observamos, ainda, que foram juntados aos autos o CADIN da empresa 
AVIVAINVEST PARTICIPACOES LTDA. CNPJ nº 25.335.844/0001-14, sendo que a 
empresa que pretende ser credenciada é a AVIVATEC SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO LTDA., CNPJ nº 10.394.638/0001-08. 

 

 

II – DA RELEVÂNCIA JURÍDICA DA MATÉRIA 

1. É princípio basilar dos procedimentos administrativos de contratação e 
credenciamento que as condições de habilitação jurídica e fiscal devem 
estar plenamente atendidas tanto no momento da habilitação quanto no 
momento da celebração do ajuste, devendo, ademais, ser mantidas 
durante toda a execução. 

2. No caso concreto, a documentação juntada evidencia que a empresa 
credenciada não atendia integralmente às exigências de regularidade 
fiscal à época da habilitação, o que, por si só, configura fato juridicamente 
relevante apto a macular a validade do procedimento, caso não seja 
adequadamente apreciado. 

3. Soma-se a isso o fato de constar expressamente nos autos que a 
celebração do Termo de Credenciamento está condicionada ao 
cumprimento das recomendações da Consultoria Jurídica que 
assessora esta Pasta, o que torna imprescindível a prévia manifestação 
jurídica acerca: 

o da validade da habilitação realizada; 

o da possibilidade jurídica de celebração do Termo diante da situação 
fiscal apurada; 

o e dos riscos de nulidade do ajuste caso a assinatura ocorra sem a 
necessária análise jurídica. 



III – DO PEDIDO 
 

Diante do exposto, requer-se: 
 

a) a suspensão imediata da assinatura do Termo de Credenciamento, até que 
haja manifestação expressa da Consultoria Jurídica acerca dos fatos ora 
evidenciados; 
 

b) o encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica, conforme entendimento 
exarado pela Comissão de Licitação em e-mail encaminhado à licitante AVIVATEC, 
para que se pronuncie especificamente sobre: 

• (i) a existência e tempestividade das condições de habilitação fiscal da 
empresa à época da análise da documentação; 

• (ii) os efeitos jurídicos da inscrição no CADIN anterior à habilitação; 

• (iii) a possibilidade ou não de celebração válida do Termo de 
Credenciamento nas circunstâncias atuais; 

• (iv) a confusão (sic) dos cnpj’s das empresas AVIVATEC e AVIVAINVEST com 
a finalidade de comprovar a regularidade fiscal da AVIVATEC. 

 

c) que nenhuma providência tendente à formalização do ajuste seja adotada antes 
da conclusão da análise jurídica, de modo a resguardar a legalidade, a segurança 
jurídica e o interesse público. 

d) Concomitantemente à oitiva da CONJUR, seja dado conhecimento do teor desta 
notificação ao Secretário Nacional de Trânsito Sr. Adrualdo de Lima Catão. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 31 de março de 2026. 

 

LUÍS ANGEL BRAGA BALADO  

CPF: 098.519.657-23 
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